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DECRETO LEGISLATIVO Nº.  001/2021 

 
 
 
SÚMULA:  Dispõe sobre a análise das contas 

do Poder Executivo, relativas ao 
Exercício Financeiro de 2019. 

   
 
 

O Plenário da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 
APROVOU, e o seu presidente sanciona o seguinte: 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO 
 

 
Art. 1º - Fica APROVADA a Prestação de Contas do Poder Executivo 

Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, referente ao EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2019, em conformidade com o ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO 61/21 - Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

revogado as disposições em contrario. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR, em 01 de Setembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
ANTONIO DOS SANTOS 

Presidente 
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          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua            Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 76/2021-PMNL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2021-PMNL 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS , inscrito no CNPJ sob 
nº 95.587.648/0001-12, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 
2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 10.127.108 -
0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR. 

Contratada:  CLÍNICA MÉDICA LEBLOM LTDA , com sede na Rua Quinze 
de Novembro, nº 1086, Apto 303, Bairro Centro, CEP 85.301 -050, 
Laranjeiras do Sul - PR, inscrita no CNPJ nº 05.864.352/0001-09, neste 
ato representada pelo Sr. GILMAR DA COSTA PINTO , brasileiro, médico, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 04.029.121 -3 IFP/RJ, inscrito 
no CPF nº 454.486.047-49, residente e domiciliado na Rua Souza Naves, 
nº 1086, Apto 303, Bairro Centro, CEP 85.301-190, Laranjeiras do Sul - 
PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com 
disponibilidade de profissional médico clínico geral, para prestação 
de serviços de atendimento junto à ESF, nos distritos de Rio da Prata 
e Guaraí , conforme as especificações descritas no termo de referência 
(Modelo - Anexo II ).  
 
CLINICA MÉDICA LEBLOM LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 SERVICO DE ATENDIMENTO MEDICO CLINICO 
GERAL Contratação de empresa com 
disponibilização de profissional Médico clínico 
geral para prestar serviços de atendimento do 
programa Estratégia Saúde da Família - ESF, a 
ser prestado na Unidade de Saúde do Distrito de 
Guaraí e Rio da Prata, interior do Município, com 
carga horária de 40 horas semanais, sendo 8 
horas diárias de segunda à sexta-feira. Deverá 
também realizar visitas domiciliares e reuniões 
educativas visando a prevenção quando 
necessário.  

UN 12,00 19.800,00 237.600,00 

TOTAL 237.600,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
O valor total contratado é de R$ 237.600,00  (Duzentos e Trinta e Sete 
Mil e Seiscentos Reais).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua            Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

As despesas decorrentes deste contrato terão como suporte a seguinte 
dotação orçamentária:  
 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0008.2069  MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3.3.90.34.00.00  OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES CONT. DE  

TERCEIRIZAÇÃO  
03920 E 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC - 29/00 - 15%) 
03930 E 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a partir da data da 
assinatura do mesmo. 
Os serviços de atendimento deverão ser prestados junto as Unidades de 
Saúde dos distritos de Rio da Prata e Guaraí, com carga horária 40 
(quarenta) horas semanais, conforme orientação da Secretaria de Saúde.  
  
O FORO:  

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
  
Nova Laranjeiras - PR,  01 de setembro de 2021.  
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PORTARIA Nº. 029/2021 de 01 de Setembro de 2021 

 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno em seu Artigo 18, inciso II, 

alínea n; 

 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º - Instituir Comissão Permanente com a finalidade de proceder ao 

Recebimento e Reavaliação dos Bens de Natureza Patrimonial, Produtos e Serviços 

adquiridos pela Câmara Municipal. 
 

Art. 2º - A presente comissão fica composta pelos Servidores Roseni Barbosa de 
Oliveira; Ana Claudia Baldi e Gilvan Pinheiro da Silva, sob presidência da Servidora Roseni 

Barbosa de Oliveira. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 01 de Setembro de 2021. 

 

 

 

___________________________________ 

ANTÔNIO DOS SANTOS 
Presidente da Câmara 


